
Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão invoca um único fundamento, relativo à aplicação 
errada do regime especial das agências de viagens a prestações 
realizadas a pessoas diversas do viajante. A este respeito, afirma 
que esse regime só é aplicável quando o serviço de viagens é 
vendido ao viajante. Pelo contrário, não é aplicável aos serviços 
prestados pelas agências de viagens a outras agências de viagens 
ou a organizadores de circuitos turísticos. Tendo em conta a 
redacção das disposições do code général des impôts (Código 
Geral dos Impostos francês), que utilizam o termo «cliente» e 
não o termo «viajante», a demandada realiza uma interpretação 
baseada no conceito de «cliente», aplicando assim o regime 
especial das agências de viagens de forma extensiva. 

Além disso, a Comissão rejeita a tese, defendida pelas autorida
des francesas, segundo a qual a legislação francesa permite atin
gir melhor os objectivos prosseguidos pelo regime especial, a 
saber, a simplificação das formalidades administrativas das agên
cias de viagens e a atribuição das receitas do IVA ao Estado- 
-Membro no qual tem lugar o consumo final de cada serviço 
individual. 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) (Reino Unido) 
em 17 de Junho de 2011 — ZZ/Secretary of State for the 

Home Department 

(Processo C-300/11) 

(2011/C 252/37) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: ZZ 

Recorrido: Secretary of State for the Home Department 

Questão prejudicial 

O princípio da protecção jurisdicional efectiva, consagrado no 
artigo 30. o , n. o 2, da Directiva 2004/38 ( 1 ), conforme interpre
tado à luz do artigo 346. o , n. o 1, alínea a), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, exige que um órgão juris
dicional que conhece de um recurso interposto de uma decisão 
de exclusão, por razões de ordem pública e de segurança pú
blica em conformidade com o Capítulo VI da Directiva 
2004/38, de um cidadão da União Europeia de um Estado- 
-Membro, garanta que o cidadão da União Europeia em questão 
seja informado das razões substanciais dessa exclusão, apesar do 
facto de as autoridades do Estado-Membro e o órgão jurisdicio
nal nacional competente, após apreciarem todas as provas con
tra esse cidadão da União Europeia em que se basearam as 

referidas autoridades, terem concluído que a divulgação dessas 
razões substanciais é contrária aos interesses de segurança do 
Estado? 

( 1 ) Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território 
dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 
e que revoga as Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE (JO L 158, p. 77). 

Acção proposta em 16 de Junho de 2011 — Comissão 
Europeia/Reino dos Países Baixos 

(Processo C-301/11) 

(2011/C 252/38) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e W. 
Roels, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos 

Pedidos da demandante 

A Comissão pede ao Tribunal de Justiça: 

— Declare que, ao aprovar e manter em vigor os artigos 3.60 e 
3.61 da Wet Inkomstenbelasting 2001 [Lei do Imposto 
sobre o Rendimento de 2001] e os artigos 15 c e 15 d 
da Wet Vennootschapsbelasting 1969 [Lei do Imposto sobre 
as sociedades de 1969], na sua versão actual, o Reino dos 
Países Baixos não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força do Tratado Sobre o Funcionamento da União 
Europeia, designadamente do seu artigo 49. o ; 

— Condene o Reino dos Países Baixos nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão sustenta que o imposto que incide sobre as mais- 
-valias não realizadas em caso de transferência (parcial) de uma 
empresa para outro Estado-Membro ou de transferência da sua 
sede social ou centro de direcção efectiva para outro Estado- 
-Membro constitui um obstáculo à liberdade de estabelecimento 
incompatível com o artigo 49. o do TFUE. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di 
Stato (Itália) em 17 de Junho de 2011 — Rosanna 
Valenza/Autorità Garante della Concorrenza e del Mercato 

(Processo C-302/11) 

(2011/C 252/39) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato
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Partes no processo principal 

Recorrente: Rosanna Valenza 

Recorrida: Autorità Garante della Concorrenza e del Mercato 

Questões prejudiciais 

a) O artigo 4. o , n. o 4, do anexo da Directiva 1999/70/CE ( 1 ), 
que prevê que «[o] período de qualificação de serviço rela
tivo a condições particulares de trabalho, deverá ser o 
mesmo para os trabalhadores contratados sem termo e 
para os trabalhadores contratados a termo, salvo quando 
razões objectivas justifiquem que sejam considerados dife
rentes períodos de qualificação», em conjugação com o ar
tigo 5. o , como já interpretado pelo Tribunal de Justiça CE, 
segundo o qual a regulamentação italiana que proíbe, nas 
relações laborais de direito público, a conversão do contrato 
de trabalho a termo em contrato de trabalho sem termo é 
lícita, opõe-se à regulamentação nacional da estabilização 
dos trabalhadores precários (artigo 1. o , n. o 519, da Lei n. o 
296/2006) que permitiu a admissão directa sem termo dos 
trabalhadores já admitidos a termo, em derrogação à regra 
do concurso público, mas com anulação da antiguidade 
adquirida durante o período de trabalho a termo, ou, pelo 
contrário, a perda da antiguidade, prevista pelo legislador 
nacional, está incluída na derrogação por «razões objectivas», 
que consistem na exigência de evitar que a integração dos 
trabalhadores precários no quadro seja feita em detrimento 
dos trabalhadores que já pertencem ao quadro, o que acon
teceria se os trabalhadores precários conservassem a antigui
dade anterior? 

b) O referido artigo 4. o , n. o 4, do anexo da Directiva 
1999/70/CE, que prevê que «[o] período de qualificação 
de serviço relativo a condições particulares de trabalho, de
verá ser o mesmo para os trabalhadores contratados sem 
termo e para os trabalhadores contratados a termo, salvo 
quando razões objectivas justifiquem que sejam considera
dos diferentes períodos de qualificação», em conjugação com 
o artigo 5. o , como já interpretado pelo Tribunal de Justiça 
CE, segundo o qual a regulamentação italiana que proíbe, 
nas relações laborais de direito público, a conversão do 
contrato de trabalho a termo em contrato de trabalho 
sem termo é lícita, opõe-se à regulamentação nacional 
que, sem prejuízo da antiguidade obtida durante uma rela
ção de trabalho a termo, prevê a cessação do contrato a 
termo e a celebração de um novo contrato sem termo, 
diferente do precedente e sem conservação da antiguidade 
anteriormente adquirida (artigo 1. o , n. o 519, da Lei n. o 
296/2006)? 

( 1 ) JO L 175, p. 43. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di 
Stato (Itália) em 17 de Junho de 2011 — Maria Laura 
Altavista/Autorità Garante della Concorrenza e del Mercato 

(Processo C-303/11) 

(2011/C 252/40) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrente: Maria Laura Altavista 

Recorrida: Autorità Garante della Concorrenza e del Mercato 

Questões prejudiciais 

a) O artigo 4. o , n. o 4, do anexo da Directiva 1999/70/CE ( 1 ), 
que prevê que «[o] período de qualificação de serviço rela
tivo a condições particulares de trabalho, deverá ser o 
mesmo para os trabalhadores contratados sem termo e 
para os trabalhadores contratados a termo, salvo quando 
razões objectivas justifiquem que sejam considerados dife
rentes períodos de qualificação», em conjugação com o ar
tigo 5. o , como já interpretado pelo Tribunal de Justiça CE, 
segundo o qual a regulamentação italiana que proíbe, nas 
relações laborais de direito público, a conversão do contrato 
de trabalho a termo em contrato de trabalho sem termo é 
lícita, opõe-se à regulamentação nacional da estabilização 
dos trabalhadores precários (artigo 1. o , n. o 519, da Lei n. o 
296/2006) que permitiu a admissão directa sem termo dos 
trabalhadores já admitidos a termo, em derrogação à regra 
do concurso público, mas com anulação da antiguidade 
adquirida durante o período de trabalho a termo, ou, pelo 
contrário, a perda da antiguidade, prevista pelo legislador 
nacional, está incluída na derrogação por «razões objectivas», 
que consistem na exigência de evitar que a integração dos 
trabalhadores precários no quadro seja feita em detrimento 
dos trabalhadores que já pertencem ao quadro, o que acon
teceria se os trabalhadores precários conservassem a antigui
dade anterior? 

b) O referido artigo 4. o , n. o 4, do anexo da Directiva 
1999/70/CE, que prevê que «[o] período de qualificação 
de serviço relativo a condições particulares de trabalho, de
verá ser o mesmo para os trabalhadores contratados sem 
termo e para os trabalhadores contratados a termo, salvo 
quando razões objectivas justifiquem que sejam considera
dos diferentes períodos de qualificação», em conjugação com 
o artigo 5. o , como já interpretado pelo Tribunal de Justiça 
CE, segundo o qual a regulamentação italiana que proíbe, 
nas relações laborais de direito público, a conversão do 
contrato de trabalho a termo em contrato de trabalho 
sem termo é lícita, opõe-se à regulamentação nacional
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